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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.04731/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.3.20.04731/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.04731/01

Data de emissão:
22/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

866200000127   133409283180   520200430004   132004731015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.604731 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.604731 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.604731 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000127   133409283180   520200430004   132004731015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente: MARIA ALICE MARQUES PEREIRA
CARDOSO

Promovente: MARIA ALICE MARQUES
PEREIRA CARDOSO

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

MARIA ALICE MARQUES
PEREIRA CARDOSO

Promovente:

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.604731 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 22/04/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MARIA ALICE MARQUES PEREIRA CARDOSO

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.211,99

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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22/04/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200036601 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MARIA ALICE MARQUES PEREIRA CARDOSO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO LIFE
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
BENEFICIÁRIO MARIA ALICE MARQUES PEREIRA CARDOSO
CPF/CNPJ: 73360627415

Posição em 22-04-2020 21:12:15 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/02/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0807829-07.2020.8.15.0001

AUTOR: MARIA ALICE MARQUES PEREIRA CARDOSO

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

DESPACHO

 

Vistos etc.

O benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte dos custos de uma
demanda, mas assegurar o acesso à Justiça aos que realmente necessitam desse instituto.
Neste compasso, registre-se que o próprio texto constitucional assim preceitua: art. 5º: “LXXIV
– o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

” (grifado).insuficiência de recursos

As circunstâncias detalhadas nos autos, bem como os documentos acostados pela autora, em
princípio, não são suficientes para demonstrar que ela faz jus ao benefício da assistência
judiciária, notadamente em face do novo CPC, o qual prevê diversas outras modalidades de
pagamento das custas (  de forma parcelada, em percentual reduzido).v.g.

Diante do exposto, intime-se a parte autora para emendar a inicial juntando aos autos provas
aptas a demonstrar a alegada insuficiência financeira, por meio de DIRPF eou extratos
bancários dos últimos três meses, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (art. 290 do CPC).
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Campina Grande, data e assinatura digitais.

ANDREIA SILVA MATOS

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE NO ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo nº: 0807829-07.2020.8.15.0001. 

 

 

MARIA ALICE MARQUES PEREIRA CARDOSO, já devidamente qualificado nos autos supra, por
seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a
JUNTADA DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
( ) em anexo.CONTRACHEQUE

Ademais, requer demostrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do documento acima
mencionado, tendo como seu último exercício profissional, o de auxiliar de serviços gerais, recebendo o
valor líquido de R$ 887,81 (oitocentos e oitenta e sete reais) por mês no ano de 2020. Vale destacar ainda,
que atualmente a parte autora se enquadrando como pobre perante a lei, sendo demonstrado comprovação
de hipossuficiência para pagamento de custas no processo, conforme exigência por parte deste Juízo.

Outrossim, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco iminente de
contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a qual a 

 recomenda, veementemente, o isolamento social como fatorOrganização Mundial de Saúde – OMS
preponderante de combate à propagação do vírus.

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande-PB, 07 de maio de 2020.

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807829-07.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária.

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado
qualquer intenção de fazer acordo em sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em
Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

Com o aporte da defesa, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação no
prazo legal.

Decorrido o prazo contestatório, , voltem os autos conclusos para análise.   in albis

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Andreia Silva Matos

Juiz(a) de Direito
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